
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 1226/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, promova o pagamento de aluguel social para as famílias que 
estão sofrendo ações de despejo no Bairro Sonho Meu. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de dezembro de 2019. 

 

 

 

DR. HERY KATTWINKEL 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de 
serviços pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

Considerando que nos últimos dias, a CDHU promoveu ações de despejo de alguns moradores que 
residiam no bairro Sonho Meu, entregue pela Companhia em 2006 no sistema de mutirão, onde os 
próprios moradores construíram as Unidades com materiais fornecidos pelo Estado. 

Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, promover o acolhimento das famílias que vão perder suas residências no Bairro 
Sonho Meu, com o pagamento do aluguel social, por no mínimo três meses. 

Considerando que o princípio da dignidade da pessoa humana e o direito de moradia, estão sendo 
violadas com o despejo dessas famílias carentes, que por não terem condições financeiras de custear 
suas necessidades básicas, estão perdendo suas casas devido à inadimplência. 

Considerando que tais pessoas carecem de informações e não foram corretamente orientadas, 
necessitando assim, de todo o apoio do poder público municipal para intervir por essas famílias.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que através da Secretaria Municipal de Assistência Social, promova o pleito acima 
mencionado, atendendo os anseios dessas famílias carentes. 
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